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28.920.304/0001-96 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Natividade, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       215.040,00 distribuídos as seguintes dotações:

0702 07 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1126 9.000,0008.243.0012.2226.2226 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

457 10.000,0008.244.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1026 41.000,0004.122.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1071 100.000,0004.122.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.1.91.13.20 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -  PESSO

1121 28.000,0004.122.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1122 12.100,0008.244.0013.2222.2222 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

423 14.940,0008.122.0038.2218.2218 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

Anulação:

07 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 07

450 -12.800,0008.244.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

454 -8.840,0008.244.0013.2008.2008 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

464 -7.300,0008.244.0013.2059.2059 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

472 -47.400,0008.244.0013.2221.2221 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

473 -26.250,0008.244.0013.2221.2221 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

489 -10.250,0008.244.0013.2222.2222 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

493 -50.250,0008.244.0013.2222.2222 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 -27.500,0008.244.0013.2222.2222 DESENVOLVIMENTO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO E RENDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

970 -24.450,0008.244.0038.2277.2277 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Natividade, 01 de abril de 2025

Fabrício Lima Coutinho

PREFEITO MUNICIPAL


